ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 815/2002

DE 14  DE OUTUBRO DE 2002

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM  TERRENO URBANO PARA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS  E    DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou  e eu o Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a Doação de uma área urbana situada na Rua 09, Quadra 18 A, Lote 01,Setor Tomazinho, Campos Belos, Goiás, com as seguintes metragens: 160,00 metros de frente, 160,00 metros de fundos, 229,00 metros do lado direito, 236,22 metros do lado esquerdo, perfazendo uma área total de 37.271,60 (trinta e sete mil e duzentos e setenta e um, sessenta metros quadrados) com as seguintes limitações: frente limita-se com a Rua 09, lado direito com área do Município de Campos Belos, lado esquerdo com área do Estado de Goiás, e fundos com o morro das Almas,, para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, com o fito de construção do Fórum de Campos Belos;          

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 14 dias do mês de  outubro de 2002. 

                                        Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



        Prefeito Municipal

